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Ley das Minas" 

® el ffiep façofaberaquâtos cílè meu aluara virem duectt 
fam enformado que em murtas partes Oe meus Tftcrnos ba 
veas Oouro * prata,cobre,T outros metaes, t q murtas pcflb 
as pela Oiça caufa tem oefefot vontade De as bufcarêpella 
noticia qOíflb tcm.£ ora por parte Oealguao Delias me foy 
pedido q ibe Oefle lícêça, oflí pera bufearem as Ditas vcas* 
como pêra poderem trabalbarnellas,? que Doo metaesqfe 
Delias tíraflem pagariam a minba fazenda oeoíreytos qou 
ueflcpot bê.«0quevíftopermi,áuendo rcfpeyto ao muyto 
pzoucyto que fe feguíraa a eíleo iReynoo acbarêfe veas Dos 

. Ditos met3cs3ttrabalbarenfe nellao.£ypoibemDeDarlícc 
ça pera que toda a pelfoa que qnifer bufear veasDos Oítoo metaeo o pofía líuremente fa* 
3er Da pubricaçlo Deíle meu aluara cm Diante em todos os lugares zpartes ondclbespa 
fecer que os poderá auer,faluo em toda a comarca De traloo monteo:q cy por bem que cm 
ticnbúa parte Delia fe poliam bufear ao Ditas ve£te,nem trabalbarfe nas veas Defcubertas 
quencllaouuerfemmeu efpeciaimãdado.Êemtodas as outras partes Deites ifteynos 
poderão bufear as Ditas veas,poíto q alguas peflbas afli ecclefiaftícao como fceulares te* 
libam a íurdtção oc aigúao Dao terras em q fe bufcarem,ou feiam De outras peflbao parti 
cuiareo,como fempre fe vfon neftesiReynos.fi alem De Ibe conceder a Dita lícéça. £y pot 
bem fa5er merce a cada bua Das peflbas que aebar z Oefcubrír nouamête vea De ouro ou 
prata oe vinte cruzados, ?De outros quaefquer metaes oe De5 cru5ados, as quacs mer* 
cesauerao Do rendimento Dos Oirey toe Das Ditas veas que affiacbarÊ.Êpera as Ditas 
peflbaofabcremamaneyra quebao Deter no Oefcobrímcnto Das Ditas veas t Oircytoa 
que bio De pagar Dos metaes que Ocllas tirarem bo mandev Declarar pw eíle meu alua*, 
ra na maneyta fegnintes 

CTPíímeytamenteapelToaqfoi bufear veasfendblbenecefMo bnfcalacm algíías ter* 
ras apzoucy tadas o não poderá fa3cr fem pzimeyzo pedir lícê\a ao prouedor Doo metaesi 
o qual iba Dara,amoílrandolbe a Dita peflba amofttas pera íflb. £ com a Dita licença bufr 
caraa as Ditas veas nas Ditas terras, fa3cndo prímeyzo faber aas peflbas cujas foze aas 
quaespagar3oo03noquenella8fl5ercm,qoíU73Dolugar em cu)o termo eftíuerem fará 
cfrimar z aualíar per peflbas fem fofpeyta,aas quaes pera íflb Oara Juramento. B tewdo aí 
guas Das Ditas terras nouídade, nam poderaa outro fi ncllas bufear as t>im veas, poftc* 
que pera tflb tenba licença atee a nouídade q tíuercm fer recolbída.t como bo foz poderaa 
nelias bufear como nas outras terras. 

CEÊacbldoalgííapeiroaveaDosDitosmetaesofararogofaberaofttyjOb íugar cm enfò 
termo cay* a terra onde a Dita vea efríuer,ao qual mando que logo com bo eícríuâo Da ca* 
mara Do Oito lugar a vam ver, z o Dito efcriuao Da camará a rcgíftaraa no líuro Delia coirt 
todas as Declarações neccflarias:r o nome Do peflba quea aebou, aa qual paiTaraa ecrtf* 
dao oo Dia em que a regíftou q feraa aflTnadapello oito iuy3.fi Do oito Dia Declarado na Òi 
ta certidão a vinte Dias prímeyzos feguíntes feraa obrigada a peflba qaebar a Dita vea a 
rcapicfentaranteainaropíre5efcríuãoDemínbaf33cnda coma Dita certidão z com os 
emoliras Da Dita vea pera Delias fe fascr enfa&s,* aebandofe pello Oito cnfaêes q be vea 
oe que fe pode tirar pzoueyto a regiftaraa no líuro q em ku poder ba De ter: x Oíflb palia* 
raa certidão pera o pjouedo: Dos meta» Iba r« ^m«rcar.Ê nam filiado o oito pjouedoí 
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Dosmctacs empartcqueopoflaf^cr/outeudo outro íuffoímpediincnto,aDit3 peflba o 
fará fabcr a minba frenda pêra ibc oarc outra pcflba q Ibc faça a Dita Dcmarcação,a qual 
certidão que o Oito ainarofpírej paíTar pcra o Oito p:oucdo:,ou o mandado q íc pairar pc 
ra a outra pcflba Ibc Demarcar a Dita vca quando o Dito pzouedoz o nã poder fa5cr»a pcf« 
for. que aífí tíucr aebado a Dita vca apzcfcntaraa ao Dito pzoucdo:,ou pcflba ejue Iba ouucr 
De Demarcar Dentro De trinta ".oias que fc começarão Da fertura Delia cm Diante. JE apze* 
fcntandolba Dentro no Dito termo Iba vza logo Demarcar.f.trinta varas poz Diante oolu 
gnr cm que a Dita vca foz afllnada,* outras trinta varas po: oetras,z quatro varas Oe lar 
gura pcra a banda Díreyta Da Dita vea,t outras quatro varas oc largura pcra a banda cf# 
querda Dclla,a qual largura feraa em todo o compzimêto oa Dita oemarcaçã,o qual cõpzi 
mento ? largura feentêdcras ao longo Da vca po: onde cila foz, ao quaca varas feram De 
cinco palmos a vara.fi Do Dia q afli a Dita vca fozDcmarcada a Douo mefes pzimcpzos fc* 
guíntes fera a Dita pcflba obzígada a trabalbar nclla contínuadamctc.É nam começando 
oc trabalbar Dentro no Dito termo,ou Debando oe trabalbar Depois que tiucr começado 
'poz cfpaço De quatro Dias, nam tenáo pcra" íflb jufto impedimento que íultífícaram ao oi# 
to pzouedoz Dos meracs,pcrdcraa a Dita vea? me ficaraa pcra pzouer nella como ouucr 
po: meu fernico.fi afli perderaa a Dita vca nam apzefentando as Ditas certidões ou ma* 
xlados nos termos atras Declarados. 

'•'■■". 

■<££ pcflba algúa DC qualquer calídade 7 condição que fefa nam poderaa cauar Détro Das 
Demarcações quefozem pella Dita martc?zaaflinadas as Ditas. veas,ncm poderio pot fo 
raDas Ditas Demarcações atalbar as Ditas veasaflí poz Diante como poz oetras,polto 
que feeftenda per murtaDiftancía oc terra,fob pena oe pagar DC5 criados pêra minba 
fazenda,? perder toda a madre que tiuertírada fc fo: Octrooas Demarcações pêra as peí 
foas cuias fozcm.fi fc fo: fo:a Delias feraa pêra a minba fa5end3. 

itÊ De ttfdos o o metaes que fc tirarem Das Ditas vcas Dcpops De fundidos apurados, 
•pagarão Oc Dírcytos a minba fa^eda o quinto em faltto foza octodos^os euftos z ocfpcfas» 
troe fc com enes fizerem, qtfc todas ficarão aa eufta Das pcifoas cujas fozem as Dcmatca* 
coes Das Ditas vcas. 

'Cê todos oc metaes quefleafém àas pelfoãscJcuITtíuercmao Ditas vcas,Dcpoís oe pa* 
gos os Ditos Dircyros,fcndo ja marcados Os poderão vender a quaefqucr pcflbas que qní 
ferem pcllos pzèços que fecom «lies concertarem cem táto q nam feia pcra foza Oc meus 
TRcfnosiííftofajcndopzímcrzo fabcr aos meus officiaco que ozdenar que Dtflb tcnbam 
carrcgo,perafcfa5craflentO'Das Dítasvcndasnolíuroqucbão octcrcmqas Ditas pefr 
foas que venderem os oítòs^nctacs aflíriarão. £ qualquer peflba q vender os Ditos me* 
tacs fem bo pzírocyzo faser fabcr aos Ditos meus o(Tíciaes,pagaraa oc pena a cantidade 
Dos metaca que vender emoobto. fia pcfTòa quclbos compzar pagaraa a contia Ocllcs1 

anoucado,T mais feram pzefos atee minba mcrcc,oas quaespenas feram ooDous terços 
pcra a minba frenda, z bú terço pcra a peflb3 que os oefcobzír z acufar.fi a pcflba q ven* 
der algú Doo oitos metaes fem-ferem marcados per meuoomciacs, ou cm madre tintes 
fcc ferem fundidos, ou perafozo De meus ifternos perderas toda fua fa5êd3, % mais feraa 
■Degradado po: Dej annosperno, jiba De fam £bomec. 

'.C.B cm cadabúa Das vcas que feabzírem Dos Ditos metaes Dentro Das Ditas Demarca 
içõcspodcráooootficiaesDemmba f35cndatom3rpcr3cll3em quslqucr tempo que cu 
ouucr poz meu ferúíço bú qutnbâo atee a quarta partc,cntrando com as oefpcfas,? ao pa 
gar Doo Díreytos como cad3 bú Dos q tíucrcm as outras partes. 

CfifcndocafotiucalginsDaGOítas vcasfçfam fracas cm maneyza quenam forram pa- 
gar os oitos oírertos as pcflbas quê as áebarem me poderão requerer z eu pzoucre? mf. 
fo como ouucr poz meu feruíço. _  * 
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G£ cada bua Das peflbao que acbarem z tíuerem es bitsorezeas mm poderio vender 
nem fajer Delias outro ncnbú partido fc m pwmeyic mo fizerem o Izbcr, pera ver fc cy poz. 
meu feruíço mandatas tomar pera a mínba fazenda pcílce pzopztoo pzcccscu partidos 
que fizerem. 

Cê mando a todos os cozrcgedozes/ursesJuníças/cnTcfacs, ? pelicas a o pertencer, 5 
cm todo cumpzam* guardem efiemeu aluara como fcnellecourcmjem embargo Co regi* 
mento Oos meraco Oc que feateegozavfou,?Oequacfquer outros rerímetes z p:ouifõcs 
que em contrario Ocíío a/a,pot quanto poz eítc oo cr todoo poz Derrogados z anulados t 
Denenbuafoiçaívigo:. 

Cfi pera que a todoo (eh notozto, mando a uSafpar De Carualbo Oo meu cóccibo.c CbS* 
cciermozcmmeuo ifternos z fcnbozíos.ouquemfeu cargo tíucr que faça publicar cftc 
meu aluara em nimba cbancelarfa, z palie fuás cartão com o treflado Ocllc pera cada bií 
oos cotadozcoOao comarcão oe meus iKernoa pera que o faca publicar cm faao cornar* 
cao,z o façam trefladar nos Uuroo oefuas cõtadozías pera fc cm rodo tempo ver o q acer- 
ca 00 Oito cafo rcnbo mandado, % aiTí fc trcíladara no líuro q o Oito amaro pires ba De ter 
Oo regifto Oas Oítas veas.£ cfre cr poz bem que valba % tenba fozça z W&oLomo (c folie 
carta ferta cm meu nome per miaflTnada,* pffada pcllamínba chancelaria, ícm embargo 
Oas ozdcnaçocaque o contrario Defpõe.joam aluares o fc5 em íijcboa a quúne Dias õc 
Boucmbzo oe mil z quínbcros z cíncoêta z fere.fi cu aiuaro pires o fi) efercucr. 

C ia ani er poz bem Oe Dar licença aas peíToas q qaifcrcm trabalbar em minas veibao cl 
nam comerem na comarca ©etralos monresperaqueas poflam rcgíftar pena ozdem * 
manena Decorada nefta pzouifam.fi as pciToas que rroujrerem certidões oe como fozatn 
os pzunerzos que as regularam pclla oíra manerza ibe ma"darcr Oar em cada bua Oellas 
bua Demarcação Oocompzímcto «largura arras oeclarada.fi todas as Demarcações q 
mandar Dar poz virtude Delta pzouífam/aflí nas veas q nouamente fc acbarcm,como nas 
vclbas cm que fc fatrabalbou, aas pen"03S q ao regíftarem faço ocilao mercê pera fempze 
nas Ditas peflbaa pera ellas z, rodos feus berdcrzos,com as condições z obzígações oe* 
claradas nefta pzoaflam.fi cfta apofhia er poz bem z me pza5 que valba z tenba fozça z vi 
goz como fc fofle carta ferra cm meu nome per míaiíínada z panada pclla cbancclarn, feui 
embargo Das ozdcnaçoeo qaco contrarzo Defpõe.^oam aluares o fc\ cm Kirboa a Dcfofc* 
te Oe Bttfbio Oe mil z qmnbetos z cíncoêta z fete annoô.E eu aiuaro pire) o n~3 efercuer, 

C Jmpzcflb cm ítírboapozJoannesSlanío. 
Com meai pzíuí:egío. 
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